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ACÓRDÃO Nº 2049/2013 – TCU – Plenário 
 

1. Processo TC 010.794/2002-5. 

1.1. Apensos TC 005.561/2002-2 e TC 025.701/2007-3 
2. Grupo II – Classe de Assunto I – Recurso de Revisão. 

3. Responsáveis/Recorrente 
3.1. Responsáveis: Antônio Moysés da Silva Netto (CPF 063.947.103-00), Maria da Graça Reis 
Ribeiro (CPF 147.114.863-72), José de Ribamar Pinto Filho (CPF 289.269.351-91), Dion Ferreira 

Barros de Almeida (CPF 431.503.494-00), Almerinda Pereira Diniz (CPF 215.762.973-49), Antonio 
Ivo dos Santos (CPF 074.885.643-91), Arlindo da Costa Almeida (CPF 151.011.001-10), Francisco 

das Chagas Cardoso (CPF 175.251.793-87), Maria de Nazaré da Silva Coelho (CPF 104.301.802-68), 
CONSPROL Construções e Projetos Ltda. (CNPJ 03.598.055/0001-33). 
3.2. Recorrente: Ministério Público junto ao TCU. 

4. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama. 
5. Relator: Ministro Valmir Campelo. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Lincoln Magalhães da Rocha. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades técnicas: Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão (Secex-MA) e Secretaria 

de Recursos (Serur). 
8. Advogados constituídos nos autos: Ismael Antonio Coelho de Moraes (OAB/PA 6.942), Marcelo 

Rômeu de Moraes Dantas (OAB/PA 14.931), Alexandre Souza Farias (OAB/MA 9052), José Maria 
Diniz (OAB/MA 3738), Gerson Veras de Siqueira Mendes (OAB/MA 3494), Ricardo Augusto 
Figueiredo Moyses (OAB/MA 7319), Arlindo da Costa Almeida (OAB 3417) e outros. 

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de revisão interposto pelo Ministério 

Público junto ao TCU contra o Acórdão 50/2005 – 2ª Câmara, por meio do qual o Tribunal julgou 
regulares com ressalva as contas do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - Ibama, relativa ao exercício 2001. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. dar provimento ao presente recurso de revisão, para tornar insubsistente, com relação a 
Antônio Moysés da Silva Netto (CPF 063.947.103-00) e José de Ribamar Pinto Filho (CPF 

289.269.351-91), a deliberação referente às contas do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - Ibama, relativas ao exercício 2001, julgadas regulares com ressalva, 
mediante Acórdão 50/2005 – 2ª Câmara; 

9.2. acatar as razões de justificativa apresentadas por Maria da Graça Reis Ribeiro (CPF 
147.114.863-72), Almerinda Pereira Diniz (CPF 215.762.973-49) e Arlindo da Costa Almeida (CPF 

151.011.001-10);   

9.3. acatar as alegações de defesa apresentadas por Maria da Graça Reis Ribeiro (CPF 
147.114.863-72), Dion Ferreira Barros de Almeida (CPF 431.503.494-00) e Maria de Nazaré da Silva 

Coelho (CPF 104.301.802-68); 

 9.4. julgar  irregulares as contas de Antônio Moysés da Silva Netto (CPF 063.947.103-00) 

e José de Ribamar Pinto Filho (CPF 289.269.351-91), com fundamento no art. 16, III, ‘c’, da Lei 
8.443/92, condenando-os, solidariamente à Consprol Construções e Projetos Ltda. (CNPJ 
03.598.055/0001-33), ao recolhimento aos cofres do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis das quantias abaixo indicadas atualizadas monetariamente e acrescidas 
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dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do efetivo recolhimento, na 

forma prevista na legislação em vigor: 

  9.4.1. Responsáveis: Antônio Moysés da Silva Netto (CPF 063.947.103-00), José de 
Ribamar Pinto Filho (CPF 289.269.351-91) e Consprol Construções e Projetos Ltda. (CNPJ 

03.598.055/0001-33): 

Valor histórico 

(R$) 

Data 

44.656,41 20/11/2001 

7.067,93 20/11/2001 

6.294,27 7/12/2001 

4.964,38 20/11/2001 

4.015,61 20/11/2001 

320,00 20/11/2001 

58,56 31/8/2001 

  

  9.4.2. Responsáveis: José de Ribamar Pinto Filho (CPF 289.269.351-91) e Consprol 

Construções e Projetos Ltda. (CNPJ 03.598.055/0001-33): 

Valor histórico 

(R$) 

Data 

51.081,88 12/12/2001 

21.281,81 27/12/2001 

 

 9.5. aplicar aos responsáveis, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992, fixando- lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da referida 
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada desde a data do presente Acórdão até a do efetivo 

pagamento, se for quitada após o vencimento, na forma da legislação em vigor: 

  9.5.1. Antônio Moysés da Silva Netto (CPF 063.947.103-00), no valor de R$ 7.000,00 

(sete mil reais);  

  9.5.2. José de Ribamar Pinto Filho (CPF 289.269.351-91) e Consprol Construções e 
Projetos Ltda. (CNPJ 03.598.055/0001-33), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

 9.6. rejeitar as razões de justificativa oferecidas por Antonio Ivo dos Santos (CPF 
074.885.643-91), Francisco das Chagas Cardoso (CPF 175.251.793-87), Dion Ferreira Barros de 

Almeida (CPF 431.503.494-00) e Maria de Nazaré da Silva Coelho (CPF 104.301.802-68); 

 9.7. aplicar a Antonio Ivo dos Santos (CPF 074.885.643-91), Francisco das Chagas 
Cardoso (CPF 175.251.793-87), Dion Ferreira Barros de Almeida (CPF 431.503.494-00) e Maria de 

Nazaré da Silva Coelho (CPF 104.301.802-68),  individualmente, a multa prevista no art. 58, inciso II, 

da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 

a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
desde a data do presente Acórdão até a do efetivo pagamento, se for quitada após o vencimento, na 

forma da legislação em vigor; 

9.8. autorizar, o recolhimento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais 

consecutivas, desde que solicitado pelos responsáveis antes da remessa do processo para cobrança 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50066521.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 010.794/2002-5 
 

3 
 

judicial, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando o 

vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a 
cada 30 (trinta) dias, com incidência, sobre as parcelas, dos encargos devidos, na forma prevista na 
legislação em vigor, cabendo esclarecer que a falta de pagamento de qualquer parcela importa o 

vencimento antecipado do saldo devedor; 
 9.9. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, a cobrança 

judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; e 

 9.10. remeter cópia do presente Acórdão, acompanhado do Relatório e Voto que o 
fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Maranhão, na forma 

do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 
 

10. Ata n° 30/2013 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 7/8/2013 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2049-30/13-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Valmir Campelo (Relator), Benjamin Zymler, 

Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.  
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André 
Luís de Carvalho. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 
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